
CÂAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Gabinete do Vereador Edson de Castro Carneiro 

Rua Wenceslau Braz, 747 — Centro — CEP-:35420-027 
e-mail: edsonagostinhocarneiro(Qgmail.com 

Exposição de Motivos 

Dileto Plenário; 

O Vereador que esta subscreve, vem muito respeitosamente à presença de Vossas 

Excelências, nos termos da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais disposições de direito 

atinentes à espécie, apresentar PROJETO DE LEI pelas seguintes razões: 

A ASSOCIAÇÃO ROTA REAL JEEP CLUBE DE MARIANA, entidade sem fins lucrativos, 
objetiva promover manifestações artísticas, culturais, esportivas na cidade de Mariana 

(passeios esportivos, divulgação do patrimônio cultural e histórico, trazendo mais turistas 
para nossa cidade), além de apoiar as ações realizadas pelos Órgãos de Segurança e 
Cidadania da cidade( apoiando atividades de salvamento de animais e atividades de 
calamidades públicas na região),buscando assim a promoção de entretenimento ás familias, 
divulgação do esporte entre os públicos adolesccentes, crianças e idosos e atuação junto aos 

órgãos competentes , na busca da preservaçãoda vida 

A declaração de utilidade pública municipal à Associação referenciada é um reconhecimento 
pelos relevantes serviços que esta entidade vem prestando a sociedade marianense. 

Ressalte-se, ainda, que a mesma se encontra em pleno funcionamento desde 08 de 

novembro de 2020, conforme Ata de Fundação, tendo inscrição CNPJ 38.372.589-0001-21, 

conforme cártula de inscrição. 

Encontra-se devidamente regulamentada, com Estatuto Social devidamente registrado no 

cartório próprio, Ata de Fundação e Eleição da Atual Diretoria e Atestado de Pleno Funcionamento. 

Cumpre a esta Edilidade, incentivadora das iniciativas tomadas para o bem da gente, louvar 

com o reconhecimento de utilidade pública a esta instituição. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta proposição, a pronta 

acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve apresentando, Saudações 

Legislativas. 

Mariana, 05 de setembro de 2024. 

Quauuvo 
EDSON AGOSTINHO DE CASTRO CARNEIRO 
VEREADOR
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PROJETO DE LEI N.º 99/2024 

Declara de Utilidade Pública Municipal a “ROTA REAL JEEP CLUBE DE MARIANA",. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprova e o Executivo Sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º, — Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a ROTA REAL JEEP CLUBE DE 
MARIANA, inscrita no CNPJ 38.372.589/0001-21, com sede na Rua Venezuela , nº 75, Fonte da 

Saudade, Mariana, Minas Gerais. 

Art. 2º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 05 de setembro de 2024., 
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ROTA REAL JEEP CLUBE DE MARIANA i eel R ARACE TNA 

CAPÍTULO | 

DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 

Artigo 1º - Fica criada Rota Real Jeep Clube de Mariana doravante de nominada apenas 

ASSOCIAÇÃO, entidade de personalidade jusídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

com sede e foro na cidade de Mariana, estado de Minas Gerais, com sede na RUA 

VENEZUELA, Nº /5, FONTE DA SAUDADE, CFP 35420 000. 

Artigo 2º - Finalidades da ASSOCIAÇÃO: 
a) A associação tem como fins voltadus à promoção de atividades e finalidades de 

rolevância pública e sociais; 
b) Representar perante às autoridades administrativas e jurídicas os interesses 1 

coletivos e individuais dos associados, relativamente à categoria representada pela 

ASSOCIAÇÃO; j 

c) Colaborar com o municipio e o poder público em geral, com órgão apoiador 

consultivo no estudo e das soluções de problemas relacionados com à respectiva 

categoria; 

d) Divulgar e documentar as atividades dos associados; 

e) Promovei encontros, proporcionando estreitamento dos laços familiares e o 

congraçamento de seus associados; 

f) Promover passeios em trilhas ou provas de pistas, com automóveis de tração nas 

quatro rodas, doravante denominados veículos 4x4, com caráter de competição ou 

não; 

E) Promover a prática, à organização e a divulgação do csporte em veículos 4x4, 

BICICLETA, QUATRICICLOS, TREKING E MOTOS e as atividades 2 cles relacionadas, 

harmonizando-se com a defesa do meio ambiente e incentivando o esporte e o 

turismo; 
h) Prumover eventos para diversão e estimulo à troca de conhecimentos entre seus 

associados; 

) Prestar assistência, dentro de suas possibilidades, à comunidade, sob a forma de 

campanhas beneficentes, e auxiliar, também dentro de suas possibilidades, em 

casos de calamidade pública. 
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Artigo 3º - São deveres da ASSOCIAÇÃO: 
a) Defender us direitos dos associados quer como categoria da prática em caráter 

esportiva, recreativa e apolo humanitário em caso de calamldade; 

b) Reportar as autoridades civil/publica qualquer anomalia ou intervenções sobre área W 

ambiental dentro do município, estado e união; '(:3 

c) Criar um espaço, instalar e manter um espaço que sirva como estrutura de a 

gerenciamento e ativídades esportivas, recreatias para os associados. & s 

? W 
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o h retra Quirino - 
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Artigo 4º - À ASSOCIAÇÃO é proibido: | 

a) Envolver ou patroginar questões politico-partidárias, raciais 
ou religiosas, ou a estas 

destinar qualquer parcela de seu patrimônio; 

b) Patrocinar, apolar ou defender interesse Individual de associa
do que não se vincule 

ao objetivo social; 

c) Coder, emprestar, permítir o uso ou alienar qualquer parcela do patrimônio a 

associado ou grupo de associados em detrimento dos demais; 

Parágrafo único: À atuação da ASSOCIAÇÃO deve respeitar os segui
ntes princípios: 

a) Pluralidade de opinlão; 

b) Democracia interna; 

c) Compromisso com a verdade € à ética; 

d) Iransparência; e 

e) Legalidade. 

CAPÍTULO |l 

DO QUADRO SOCIAL 

Artigo 5º - O RO1A REAL JEEP CLURE DE MARIANA admite c reconhece as seg
uintes 

categorias de associados, com seus direitos e deveres bem definidos: 

- Diretoria: associado- — contribuinte / financeiramente, que participou da 

Assembleia Geral de fundação do ROTA REAL JEEP CLUBE DE MARIANA eleito 

na assembleia; 

- Fundador: associado Idealizador do RO1A REAL JEEP CLUBE DE MA
RIANA, que 

participou da reunião de fundação da associação, contribuinte finance
iramente, 

tem direito de votação nas assembleias. 

ul Contribuinte: demais associados, contribuíntes financeiramente podendo 

participar das assembleias. 

Plenu: tem todas as atribuições do associado contribuinte, diferenciando 

apenas, que ao completar dols anos como associado passa 
a ter direito de voto. 

Nota: 

“ A todas as modalidades de associados, assinam o regístro de a
ssociado e para 

desassociação cumpri obrigatoricdade o dever de estar cumpri
ndo os pagamentos 

das mensalidades em dia e pagar um mês a frente; 

Y Oassociado contribulinte ao completar 02 anos de associado e r
esidir nesse perfíodo 

na região dos inconfidentes, passará a ser Associado Pleno. 

CAPÍTULO Hl 

DA ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS 

Artigo 6" - À admissão de um novo associado, só poder á ser feita através d
e convite por 

| parte do Associado Fundador ou de um dos membros da Dire
toria, denominado 

padrinho, que deverá indicar o nome du convidado, reservadamente a Diretoria. 

6 1º - A diretoria realizará uma apreciação prévia do candidato a 
associado, dentro de um 

prazo máximo de 30 (trinta) dias que por delibéração desta será qualificado como 
. - 

assoclado contribulnte. 
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Apresentante: Rota Real Jeep Clube de Mariana 

& 24 - Em sendo aprovado pela Diretoria, caberá an Assaciado Padrinho a apresentação 

do candidato em reunião ordinária à Assembleia Geral. 
1 

Artigo 7- O prazo para apreciação por parte da Assembloia Geral será de no mínimo 2 

(dais), e de no máximo 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado a critério da Diretoria. 

CAPÍTULO |V 

DIREITOS E DEVERES DOS bIRETORES 

Artigo 8" - São direitos dos associados: 

a) lornar-se parte, nas Assembleias Gerais, com direito a voz; 

b) Requerer com número superlor a 30% de associados em dia com a tesouraria, 

convocação da Assembleia Geral Extraordinária; 

c) Gozardos serviços e convênios oferecidos pela ASSOCIAÇÃO. 

& 1º Exclusivamente aos associados diretores, fundador c pleno e efetivos são 

assegurados os direitos de votar e ser votado. 

&2" . Os direitos dos associados são pessoals e Intransferíveis 

Artigo 9” - São deveres dos associados: 

a) Pagar pontualtmente a mensalidade que for atribuída pela Assembleia Geral; 

bj Comparecer às Assemblelas Gerais e acatar as suas decisões; 

c) Prestigiar a ASSOCIAÇÃO por todos os rmelos ao seu alcance e propagar o espírito 

associativo entre a comunidade; 

d) Curnprir o presente estatuto e os regulamentos que forem criados, 

e) Gozar dos serviços e convênios oferecidos pela ASSOCIAÇÃO. 

f]l Respeitar a legislação de trânsito, sendo de sua intelra responsabilidade atos e 

ações que contrarie a mesma. 

Artigo 10º - Os assoclados estão sujeitos a penalidade de suspensão c de eliminação do 

quadro social: 

5 1º - Serão suspensos 05 associados que não comparecerem 3 três Assembleias Gerais 

consecutivas se causa justificada. 

8 2º - Serão eliminados do quadro social: 

a) Osque, por sua conduta ou falta cometida contra o patrimônio moral e/ou material 

da ASSOCIAÇÃO, se constituirem em elementos nocivos à entidade, 

b) Os que, sem motivo justificado, atrasarem o pagamento de três contribuições: 

6 3"- As penalidades mencionadas no Artigo 11º serão impostas pela Diretoria. 

54" Asaplicações das penalidades, sob pena de nulidade deverão preceder audiência do 

associado, o qual poderá aduzir por escrito a sua defesa. 

8 5º - Da penalidade imposta caberá recurso para Asse 
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Artigo 11º - Os associados que tenham sido eliminados do quadro social poderiiu 

reingressar na ASSOCIAÇÃO, desde que se reabilitem, a juízo de Assembleia Geral,
 ou 

líquidem os suus débitos, quando se tratar de atraso no pagamento de contribuições, ou 

alnda, quando beneficlários de decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo Único: na hipótese de readmissão de que se trata este artigo, o associado 

receberá novo número de matrícula, sem prejuízo de contagem de tempo como associado. 

CAPÍTULO V 

ORGÃOS 

Artigo 12" - A ASSOCIAÇÃO se compõe dos seguintes órgãos: 

1. —Asseinblela Geral; 

.  Diretoriae 

t. — Conselho Filscal. 

Artigo 13" - A Assemblieia Geral é n órgão da ASSOCIAÇÃO, com poderes para deliberar 

sobre todos os atos sociais. 

Artigo 14º - AÀ Assembleia Geral é formada por todos os associados, tendo direito a voz e 

voto, nos termos desse estatuto, somente aqueles que estiverem em dia com o pagamento 

de suas contribuições e tenha, no minirmo, 03 (três) meses de filiação na data da assembleia 

que Ueverá ser convocada, ordinariamente, na primeira quinzena do mês de agosto da cada 

ano, e extraordinariamento, a qualquer tempo. 

Artlgo 15" - AÀ Assembleia Geral é soberana en suas resoluções desde que não contrariem 

a lepislação vigente e o presente estatuto, e suas deliberações serão tomadas por maioria 

du votos dos associados em dia com suas obrigações. 

Artigo 16” - A Assembleia Geral será instalada em primeira convocação com a presernça da 

maioria absoluta dos associados fundadores em dia com suas contribuições. 

Parágrafo Único: Em segunda convocação, com diferença mínima de 02º (uma) hara da 

primeira, a Assembileia Geral será instalada com qualquer número de associados 

fundadores. 

Artigo 17" - AÀ Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria ou pelo 

conselho fiscal ou aíinda por solicitação subscrita por pelo menos 1/5 (um quinto) do total 

dos associados em dia com suas contribulções. 

Artigo 1Bº - À Assembleia Geral Ordinária será convucada pela Diretoria, instalando se na 

forma descrita no artigo 17* na forma descrita no par
ágrafo único do mesmo urtigo. 
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CAPÍTULO VI í A E 

E u g 
DA ASSEMBLEIA GERAI NETA EEA 

Artigo 19º  Compete à Assembleia Geral: 

a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho fiscal (associados 
fundadores e 

plenos); 

b) Destituir, fundamentalmente e após vouvir os interessados, me
rnibros da Diretoria e 

do Conselho Fiscal; 

c) Aprovar as contas da ASSOCIAÇÃO; Conhecer, discutir e 
deliberar sobre todas as 

matérias de interesse da ASSOCIAÇÃO. 

Seção | 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 20” - A Diretoria é órgão executivo da ASSOCIAÇÃO, constituída de Prestde
nte, Vice- 

presidente, Secretário, Tesoureiro, Assessor de Comunicação, Fiscal, Suplentes. O 

Patrimônio, Receita e da Despesa sempre composto pelos associados fundadores. 

Artigo 21º - Os membros da Dirctoria são eleitos por sufrágio direto, pessoa
l e secreto dos 

associados com dircito à voto, para um período de 02 (dois) anos, permit
ida a reeleição À 

consecutiva. 
i 

Artigo 22º - À Diretoria compete: 

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO e àas 

l deliberações da Assembleia Geral, dirígir a ASSOCIAÇÃO decidindo sobre medidas 

administrativas. : 

b) Deliberar sobre assuntos de interesse da ASSOCIAÇÃO; 

c) Processar e julgar todas as infrações comeotidas pelos associados, aplic
ando as 

penas à que estiverem sujeitos; 

d) Quando convocada, participar das reuniões da Assornbleia Geral, 
e Conselho Fiscal; 

c) Propor alterações no Estatuto; 

Nl Elaborar o Regime Interno da ASSOCIAÇÃO e submetê-lo Assembleja Geral pa
l"a 

aprovação. 
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Seção || 

Do Presidente 

Artigo 23º - o presidente da ASSOCIAÇÃO compete: 

a) Convocar reuniões da Diretoria, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e 

Assembieia Geral, Junto com a Diretoria quando necressário; 

b) Autorizar por escrito o pagamento de contas e despesas da ASSOCIAÇÃO, 

assinando com o tesourelro cheques e outras ordens de pagament
o, 

c) Autorizar despesas extra orçamentárias só com/ô, conhecimento e aprovação ta 

Diretoria; 1 
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d) Assinar, com o secretário e demais mernbros da Diretoria, as
 atas das reunlões da 

Diretoria e Assambleia Geral, com o tesuurciro, o5 relatórios tinanceiros
, ordens de 

pagamentos e cheques; " 

e) Representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente, em juízo ou fora de
le podendo, 

quando preciso, outorgar a advogado de confiança ou fazer-se ac
ompanhar destoe; 

f) Apresentar o relatório anual da Diretoria € o balariço geral. 

Seção lll 

Do Vice Presldente 

Artigo 24º - Ao vice-presidente da ASSOCIAÇÃO compete: 

a) Apoiar ao Presidente nas convocar reunlões da Diretoria, Conselho Deliberativo, 

Conselho Fiscal e Assembloia Geral, junto com a Diretoria quando necessário; 

b) Substítuir o Presidente em ausência por qual for o motivo e sucedê-lo em caso 

de renúncia. 

Seção |V 

Do Secretário 

Artigo 25º - Ao scecretário compete: 

a) Determinar o cumprimento das tarefas executadas da ASSOCIAÇÃO: 

b) lavrar e fazer lavrar as atas das reuniões da Diretoria e Assembleias, procedendo 
à 

leitura nas sessões para respectiva discussõão e aprovação; 

c) Providenciar a publicação de editais, convites especiais, avisos, convocações
 e 

outras comunicações necessárias; 

d) Redigir contratos, assinando-os com o Presidente. 

Seção V 

Do Tesoureiro 

Artigo 26" - Ao Tesoureiro compete: 

a) Superintender os serviços da tesouraria da ASSOCIAÇÃO; 

b) Elaborar e orientar a administração do orçamento de inversões e custeio; 

c) Assinar com o Presidente cheque e demais documentos de ordem 
financeira; 

movimentando as contas em estabelecimentos de crédito, bem como rec
ibos de 

rendas ordinárias e extraordinárias; 

d) Visar os livros, balancetes e demais documentos da tesouraria. 

Seção VI 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 28* - É o órgão destinado a exercer fiscalização e controle econômico financ
eiro da 

ASSOCIAÇÃO, composto por 02 (dois) membros eleltos àforma estatutária. 

a 
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Artigo 29º - Ao Conselho Fiscal complete: 

a) Examinar os balancetes mensais, os balanços anuais, livros e documentos contábeis 

da ASSOCIAÇÃO, aprovando-os ou não; 

b) Examinar proposta orçamentária, relatórios anuais da Diretoria, dando parecer à 

Assembleia Geral sobre sua exatidão, quanto ao aspecto econômico financeiro; 

c) Propor à Diretoria medidas necessárias a fim de sanar eventuais Irregularidades na 

documentação contábil. 

Seção Vl ) 

Dos Suplientes 

Artigo 30* - Destinado substituir membro do conselho fiscal em caso de desligamento, 
ticando a disposição para assumir o cargo de fiscal. 

CAPÍTULO VII 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Artigo 31º - A receita da ASSOCIAÍ,'ÃO é constituída pelos recursos financeiros provenientes 

de: 

a) Taxas e contribuições; 

b) Douações e subvenções; 
c) Renda provenlente de patrocinios, legados ou outros recursos que lhe forem 

concedidos por pessoas ou jurídicas, associados ou não; 

d) Outras rendas eventuals e as provenientes de cventos coordenados pela 

ASSÓCIAÇÃO. 

& 1º- O valor da mensalidade será fixado pela Diretoria; 

& 2º - AÀ receita da ASSOCIAÇÃO será integralimente aplicada na consecução e 

desenvolvimento de suas finalidades. 

Artigo 32º - Constituem-se as despesas da ASSOCIAÇÃO: 

Todas as taxas e tributos decorrente da implantação c manutenção da associação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 33* - A Eleição para membros do Conselho Fiscal e da Diretoria da ASSOCIAÇÃO será 

realizada trienalmente em Assembleia Geral Ordinária, por sufrágio direto, pessoal dos 

assoclados com direito a voto. & 
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Parágrafo único: Assembleia Geral destinada a eleição será convocada pela President
e da 

ASSOCIAÇÃO com antecedência mínima de quinze dias, determinando data, horário e l
vcal 

de sua realização. 

Artigo 34º - Poderão candidatar-se os assoclados fundadores e plenos que estejam qu
iles 

com a tesouraria, em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo único: A solicitação do registro da candidatura deverá ser feita até quinze dias 

utels antes da data do pleito. 

Artigo 35º - Logo após o término da votação será feita, em ato público, a apuração dos 

votos. 

Artigo 36” - Terminada à apuração, serão proclamados vencedores e lavrada a ata que 

cornpete. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 37" - Os membros do Coriselho Fiscal, da Diretoria, Funcionários e associados não 

poderão contralr dívidas ou efetuar despesas em nome da ASSOCIAÇÃO nem aplicar 

qualqguer impartância fora da entidade, sem prévia autorização da Diretoria ou do Conselho 

fiscal. 

Artigo 38* - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

de ordem financeira e social contraídas pela ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo único: A Diretoria ou qualquer outro órgão da ASSOCIAÇÃO, bem como seus 

assoclados, não poderão assumir compromissos financeiros ou onerosos que passem do 

período de seus mandatos, 

Artigo 39” - Não se gravará ou se alienará O patrimônio da ASSOCIAÇÃO sem voto e 

aprovação em Assembleia Geral na forma estatutária. 

Artigo 40” - Fica vetado expressamente e sem exceção a remuneração de seus Dirigen
tes, 

Integrantes do Canselho Fiscal e Associados a qualquer título ou pretexto, como tam
bém 

não distribuídos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens aos membros inte
grantes. 

Artigo 41º - Para ser dissolvida, será necessário o voto afirmativo de 80% dos associa
dos, 

em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, na forma estatutária. 

Parágrafo único: em caso de dissolução, o patrimônio existente será destinado conforme 

votação em assembleia com participação mínima de 80% dos integrantes e apr
ovação de 

51% do efetivo. 

Artigo 42º - O presente estatuto só poderá ser alterado mediante proposta 
da Diretoria, ou 

de salicitação expressa de, no minimo 1/3 (um terço) dótvassociados em dia com suas 
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obrigações, submetidos à apresentação do Conselho Fiscal, discutida e aprovada em 

Assembleia Geral especialmente convocada para este fim. 

Artlgo 43º - Os casos ormmissos no presente estatuto serão resolvidos peia Diruturia e 

submetidos ao Conselho Fiscal, 

Artigo 14º - Caberá ao Conselho Fiscal aprovar, por proposta da Diretorla, o Regimento 

Interno da ASSOCIAÇÃO, que disciplina o presente estatuto. 

Artigo 45º - A primeira Diretoria será escolhida pelos presentes na reunião de criação da 

ASSOCIAÇÃO, que tem natureza de Assembleia Geral, para um mandato de 02 (dois) anos; 

período em que deverá promover todos os atos necessários à regularização da entíidade. 

Artigo 46º - O estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

CAPÍTULO X 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 47º - A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO seguirá a oscrituração de acordo com 

os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasliciras de Contabilldade, 

MJriana, 15 de agosto 2020. 

Preslidente _CÉ ) 

Í 

Advogado 

zareno Moreira Qui 
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Declaração 

Eu, Carlos Augusto de Azevedo, presidente do Rota Real Jeep Clube de Mariana, RG M5.028.555, 

CPF 729.397.706-97, residente no endereço: Rua Venezuela, 75— Fonte da Saudade, CEP 35422- 

314 — Mariana MG, declaro para os devidos fins, que a diretoria do Rota Real Jeep Clube de 

Mariana não possui nenhum tipo de remuneração oriunda de qualquer atividade, seja ela, 

permanente ou esporádica. Declaro ainda que a referida entidade está em pleno funcionamento 

desde a sua fundação em 08/09/2020, conforme pode ser consultado a partir de seu CNP)J 

38.372.589/0001-21. 

Mariana, 07 de agosto de 2024 

Carlos Aug'uíât de Azevedo 

—— 
c eo: duToS, 
o D aaa BEn aebuanão s : 

Reconheça, por autenticidade, () assinatura(s) de CARLOS 

AUGUSTO OE AZEVEDO em ho da verdade 
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Emol.: R$ 7,80 - TFJ: R$ 2,42 - Velor final: R$ /10,44 - 18S: 
R$ 0,22 
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NOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERTIA CLETRICA ELETRONICA 

CESHS DISINIRUIÇÃO 6,A, CNPJ 06 681 161/0001 16 /NSC, ESTADUAL 052122178 NE7 

. AV. BARBRACETA, 1200 - 477 ANDAR - ALA 3 - DAIRRO GANTO AGOSTINHO 

CFP: 30189 191 RELO HORIZONTE - NG 
fARIFA SOCIAL DE EIFRGIA FI EÍRI(A IÇFE Fnl CRIADA PELA LEl N' 1IM'I!I DF 78 VE ABRIL DE 2092 

“ 

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO Í “Refarente a H Vencimento ' Vªlºf a pagar (R$) 

RUA VENEZUELA 76 CS j MAR/2024- 691 hahaboa j 7132 
FONTE DA SAUDADE MOTA FISCAL Nº 126247035 - SÉRIE 000 

Dala de emissão: 11/03/2074 

Consutte pela Cliave de Acesso em 

hltp /Avww spetl fazenda.nq gov.bi/sperimeínhie 

Gl ave de açesso 

35422-314 MARIANA, MG 
CPF 729399 t. 

Nº DO CLIENTE Nº DA INSTAMÇÃÍ] eeA e iTA E 3174030698 1 130000 FHIGSSONO 120247035 1092235157 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Juscelino Kubitschek, s/nº 
CEP 35.420-000 — Minas Gerais 

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício de seu cargo, 

ATESTA que a “ROTA REAL JEEP CLUBE”, associação sem fins 

Iucrativos, sediada à Rua Venezuela, 75, Bairro Fonte da Saudade, em 

Mariana, Minas Gerais, está em pleno funcionamento, desde a data de sua 

fundação, em 08/09/2020, cumprindo suas finalidades estátutarias e sociais , 

no que concerne a atividade e interesses locais, sendo a sua Diretoria em 

exercício como determina o seu estatuto, constituída pelos membros como 

mostra em sua documentação, tendo hoje o quadro da diretoria como nela se 
contém. 

Atesto, outrossim, que todos os diretores, assim como os componentes da 

chapa presidencial estão qualificados em documentos próprios e que a 

referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria e tesouraria 
pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou 
bonificações a dirigente, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, 

destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento dos seus fins 
específicos como mostra em seu estatuto, cumprindo suas finalidades. 

Mariana-Mg., 23 de Agosto de 2024 

Assinado de forma 

CELSO COTA digitai por CELSO 

COTA 
NETO:25619 neto:25619551172 
551172 Dados: 2024.09.03 

17:05:49 -03'00' 

Celso Cota Neto 

Prefeito de Mariana/MG 
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